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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2026 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO, neste ato representada por sua Agente de Contratação 

designada pela Portaria nº 111/2026, de 02/03/2026, no uso de suas atribuições, torna público,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 

para registro de preços, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, COM TRATAMENTO FAVORECIDO E 

DIFERENCIADO A MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme descrito neste 

edital e seus anexos, de conformidade com a Lei Federal 14.133/2021, Lei Complementar n.º123/2006, Decreto 

87/2023 e além das demais normas pertinentes e das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

1.1.1. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e 

retirada, no endereço eletrônico; www.bll.org.br ;e www.novomundo.mt.gov.br. 

1.2. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e horário, 

conforme abaixo:  

Recebimento das Propostas: A partir de 06/03/2026 

Do encerramento das Propostas: Dia 19/03/2026 às 08:00 horas. (Horário de Brasília - DF) 

Da análise das Propostas: Dia 19/03/2026 às 08:30 horas. (Horário de Brasília - DF) 

Início da Sessão de Disputa: Dia 19/03/2026 às 09:00 horas. (Horário de Brasília - DF). 

Endereço Eletrônico: www.bll.org.br - Bolsa de Licitações do Brasil – BLL   

Modo de Disputa: Aberto 

1.3. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data 

marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante comunicação do Pregoeiro (a) aos 

licitantes. 

2. DO OBJETO  

2.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para fornecimento de estrutura, 

equipamentos, serviços técnicos e segurança para a realização de eventos temporários, incluindo a 

elaboração de Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCIP), Projeto Técnico de Instalação 

e Ocupação Temporária (PTIOT) e obtenção do Alvará/Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado de Mato Grosso (CBMMT). Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos.  
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2.2. A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação no item que for de seu interesse. 

2.3. A licitante deverá ficar atenta às especificações dos itens, especialmente quando indicar marcas como referência 

de qualidade, necessidade de padronização, necessidade de manter a compatibilidade com plataformas padrões 

ou única capaz de atender, assim como, eventuais        vedações de marcas ou produtos que não atendam as 

expectativas da Administração, conforme art. 41 da Lei 14.133/2021. 

3. DOTAÇÃO 

3.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão pelas seguintes dotações 

orçamentárias:   

Secretaria de Educação e Cultura: 

259.05.008.13.392.0007.2030.33.90.39 

Secretaria de saúde: 

328.06.002.10.301.0016.2041.33.90.39 

328.06.002.10.301.0016.2041.33.90.39 

328.06.002.10.301.0016.2041.33.90.39 

315.06.002.10.301.0016.2040.33.90.39 

Secretaria de Ação Social: 

437.07.002.08.244.0014.2093.33.90.39 

437.07.002.08.244.0014.2093.33.90.39 

437.07.002.08.244.0014.2093.33.90.39 

401.07.001.08.244.0011.2055.33.90.39 

 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 

da minuta de Ata de Registro de Preços. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

5.1. Poderão participar deste Pregão EXCLUSIVAMENTE as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – 

EPP,  conforme Lei Complementar 123/2006 e alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, exceto 

240521, 240522, 240523, 240524, 240525, 240526, 240527, 240367, 240528, 240529, 240374, 240381, 240532, 

240533, 240380, 240534, 240535, 204036, 240537, 240538, 240539, 240540, 240551, 240552, 24054, 240553, 

240555 e 240558 os itens abertos para todas as empresas interessadas que atenderem a todas as exigências 

constantes neste Edital e seus Anexos e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, desde que 

previamente credenciada no sistema eletrônico (www.bll.org.br). 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão para análise o 

código CNAE ou as atividades descritas no Contrato Social.  

5.4. Para fins de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assim definidas no 

Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes apresentarão Certidão Simplificada da Junta Comercial, 

emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas deste edital. 

5.5. Não poderão disputar essa licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

j) Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

k) Suspensa de licitar junto ao Município de Novo Mundo/MT; 
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5.6. O impedimento de que trata o item 5.5 “d” será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

5.7.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.9. A vedação de que trata o item 5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

Sessão Pública via internet;  

6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br; 

6.3.  A participação da licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através do Sistema BLL, o qual deverá 

manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.4 O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 

praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes: 

6.4.1 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio da 

apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto (exemplos: Carteira de 

motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público ou particular, com menção expressa de 

que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao certame. Se a outorga se der por 

instrumento particular (com firma reconhecida em Cartório), esta deve vir acompanhada de cópia do ato de 

constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa;  

6.5. Apresentar juntamente com os documentos de Credenciamento e Proposta de Preços, Contrato Social, em vigor, 

registrado na Junta Comercial, para comprovação do ramo de atividade, onde seja compatível com o objeto desta 

Licitação; 

6.6. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

6.7. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
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6.8. As microempresas (ME) ou as empresas de pequeno porte (EPP) no momento de seu cadastro deverão 

manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e ainda 

suas alterações na Lei Complementar 147/2014;  

6.8.1. A ausência de declaração da licitante em referência à Lei Complementar nº. 123/2006, caso se enquadre, 

implicará o impedimento da licitante em beneficiar-se da norma.  

6.8.2. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte é 

única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um 

enquadramento falso ou errôneo. 

6.9. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas 

demais cominações legais do certame.  

6.10. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada, não cabendo a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL e à Prefeitura Municipal de Novo Mundo-MT a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de  certidão negativa. 

6.12 . A participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte em eventuais itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 48, I da     Lei Complementar 

n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

6.13 . A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.11 implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração 

convocar para nova sessão pública os licitantes                remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 

revogar a licitação. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1. O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública.  

7.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 

na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo obrigatório do sistema, que:  
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7.3.1. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.3.2. Declaração da empresa que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

7.3.3. Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.3.4 Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.3.5 Declaração do fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

  7.3.6. Declaração de que o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema     

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3.7. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.4.   A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

7.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

7.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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7.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

7.7. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto ao registro de sua 

proposta de preços (planilha ou outros anexos), sob pena de desclassificação da empresa no certame, pelo 

Pregoeiro(a).  

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7.11.  Quando o produto for fabricado/prestado pela própria empresa, esta deverá informar no campo “marca” o nome 

“MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar caracterizada a identificação da empresa e posterior desclassificação. 

7.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

7.13. As licitantes devem respeitar os preços máximos ou o desconto mínimo estabelecidos em edital, quando 

participarem de licitações públicas. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

a) a descrição do objeto ofertado, de acordo com as informações constantes no Termo de             Referência; 

b) a marca e o fabricante do produto, quando for o caso; 

c) a quantidade, de acordo com as informações constantes no Termo de Referência; 

d) o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado no presente Edital (mensal, 

unitário etc., conforme o caso e anual/total) de cada item. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

8.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais e equipamentos necessários em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços máximos previstos. 

8.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

8.9. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 

assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3 No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.4 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

9.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão púbica. 

9.6 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade empresarial. O 
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sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.6.1 Na aplicação dos benefícios de que trata subitem 6.8., serão observadas as regras previstas deste edital. 

9.6.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.6.2.1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista, ou    não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.7.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.7.1. Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

9.7.2. Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.7.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

9.7.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

9.7.5.1. empresas estabelecidas no território do Município; 

9.7.5.2. empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

9.8 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.8.1 A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a                        negociação, for desclassificada em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo   definido pela Administração. 

9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

9.8.3 O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
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9.8.4 O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,  acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.8.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pela licitante, antes de findo o prazo. 

9.9 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

10.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

10.4. A empresa licitante poderá encaminhar lance com valor inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

10.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,1 (centavo) 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após   isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

10.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

10.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

10.7.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações.  

10.7.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

10.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.9. O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

10.10. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial consultando seu CNPJ.  

10.11. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará de forma automática em coluna própria as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

10.12 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

10.13. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.14. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.15. Não ocorrendo a contratação de Microempresa ou EPP, nos termos dos itens anteriores e da Lei Complementar 

nº 123/06, a convocação será em favor da proposta originariamente vencedora do certame. 

10.15.1. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for desclassificada em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo                                                                                                                                                                 definido pela Administração. 

10.15.2 O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do   processo licitatório. 

 11. A NEGOCIAÇÃO 

11.1.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, observado os critérios definidos para julgamento e o valor estimado para contratação 

11.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou qualquer outro motivo.  

11.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.4 O licitante mais bem classificado poderá anexar proposta, no prazo de 2 (duas) horas, adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, na plataforma no campo (Documentos Complementares, Pós Disputa) 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

11.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

12. DA FASE DE JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 14.133/2021. 

12.1.1 O pregoeiro(a) examinará a proposta de preços classificada em primeiro lugar, quanto a compatibilidade dos 

preços em relação ao estimado para a contratação. 

12.2. Será desclassificada a proposta da empresa licitante que possua sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, CENP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (Certidões (cgu.gov.br)  );  

12.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

12.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

12.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros.  

12.2.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

12.2.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

12.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

12.4. Será desclassificada a proposta que:  

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

http://www.novomundo.mt.gov.br/
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12.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser convocada a 

manifestação do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto para análise e avaliação. 

12.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

12.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto 

12.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

12.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo 

das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1 Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens abaixo, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei de Licitações, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação. 

13.1.2 Preferencialmente a documentação de habilitação poderá ser anexada na plataforma até o fim da 

data marcada para o recebimento das propostas ou em até 02 (duas) horas após a fase de lances, 

encerrando-se automaticamente conforme registrado na plataforma. 

13.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

13.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas. 

13.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas 

13.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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13.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, 

exclusivamente por meio de funcionalidade presente no sistema.  

13.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes para fins de habilitação e classificação. 

13.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

13.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

         13.8.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 

referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% A 30 % para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

13.9. O não atendimento de quaisquer condições aqui previstas provocará a inabilitação da licitante. 

14. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

14.1. A habilitação fiscal, social e trabalhista será aferida mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

d) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

e) Regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT. 

   f) Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União – TCU, da empresa 

participante com data e expedição inferior a 30 (trinta) dias a data de abertura do Processo Licitatório. 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
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15. REGULARIDADE JURÍDICA 

15.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

15.1.1. Cópia da cédula de identidade RG e CPF dos sócios ou CNH digital. 

15.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

15.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site do Portal do 

Empreendedor; (https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor) 

15.1.4. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

15.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

15.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

15.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

15.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

15.4. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 180 (cento e oitenta) dias da 

data de abertura do certame. 

15.4.1. É facultado a empresa, a apresentação do documento acima subitem 15.4, uma vez que o mesmo será para 

agilizar a análise de diversas informações da empresa participante. 

15.4.2. A não apresentação do documento acima, não acarretará a inabilitação da empresa. Porém a Administração 

se resguarda no direito de solicitar o mesmo, em sede de diligência, se achar necessário. 

16. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

16.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor licitante - Lei nº 14.133, de 

          2021, art. 69, caput, inciso II); com data de, no máximo, 90 (noventa) dias a partir da sua emissão até a 

data prevista para abertura desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão. 
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17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

17.1. As exigências de qualificação técnica previstas neste item encontram fundamento no art. 67 da Lei nº 

14.133/2021, limitando-se ao mínimo necessário para assegurar a adequada execução do objeto, considerando 

tratar-se de contratação que envolve montagem de estruturas temporárias com circulação e permanência de público, 

instalações elétricas provisórias e sistemas de prevenção e combate a incêndio, exigindo responsabilidade técnica 

especializada e atuação de profissionais legalmente habilitados. 

17.2. A habilitação técnica será comprovada mediante apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante já executou, de forma 

satisfatória, serviços compatíveis em características, quantidades e complexidade com o objeto desta licitação, 

especialmente quanto à montagem e desmontagem de estruturas temporárias, sistemas de sonorização, iluminação, 

painéis de LED, elaboração de Projetos de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCIP), Projeto Técnico de 

Instalação e Ocupação Temporária (PTIOT) e obtenção de alvarás junto ao Corpo de Bombeiros. 

17.2.1. Admitir-se-á o somatório de atestados para fins de comprovação da capacidade técnica, desde que 

demonstrada a compatibilidade com o objeto licitado. 

17.3. Os atestados deverão estar devidamente assinados, contendo identificação do emitente, CNPJ, endereço e 

telefone para contato, não sendo aceitos atestados genéricos que não permitam aferir a compatibilidade técnica com 

o objeto desta licitação. 

17.4. Para os itens que envolvam locação, montagem e desmontagem de estruturas com público sobreposto ou 

circulação de pessoas, tais como arquibancadas, estruturas metálicas, coberturas, palcos e camarotes, a licitante 

deverá comprovar a disponibilidade dos seguintes profissionais habilitados: 

I – 01 (um) Engenheiro Civil, com registro ativo no CREA; 

II – 01 (um) Engenheiro Eletricista, com registro ativo no CREA; 

III – 01 (um) Engenheiro com certificado de pós graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho, com 

registro ativo no CREA. 

17.5. A comprovação da disponibilidade dos profissionais indicados poderá se dar por meio de contrato de prestação 

de serviços, contrato social, registro em carteira de trabalho ou outro instrumento jurídico válido, firmado 

anteriormente à data da sessão pública, não sendo exigido vínculo permanente, nos termos do art. 67 da Lei nº 

14.133/2021. 

17.6. O instrumento de vínculo apresentado deverá conter cláusula expressa de responsabilidade técnica e 

disponibilidade para atuação durante a montagem, realização e desmontagem do evento, vedada a apresentação 

de instrumento genérico ou sem definição de objeto. 

17.7. Deverá ser apresentada declaração formal, assinada pelo profissional indicado e pela empresa licitante, sob 

as penas da lei, confirmando: 

I – a existência de vínculo contratual válido; 

II – a efetiva disponibilidade para execução dos serviços objeto desta licitação; 
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III – que não há impedimento ético ou técnico para assumir a responsabilidade técnica; 

IV – que o profissional não está sendo indicado simultaneamente por outra licitante neste certame. 

17.8. O profissional indicado não poderá ser apresentado por mais de uma licitante no presente procedimento, sob 

pena de inabilitação das empresas que o indicarem, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

17.9. O Engenheiro especialista em Segurança do Trabalho deverá comprovar experiência compatível com projetos 

de prevenção e combate a incêndio em eventos temporários ou estruturas provisórias, mediante apresentação de 

ART(s) previamente registradas no CREA. 

17.10. A comprovação do registro e regularidade profissional dar-se-á mediante apresentação de certidão emitida 

pelo respectivo CREA, tanto da empresa quanto dos profissionais indicados. 

17.11. A Administração poderá promover diligência para verificar a autenticidade dos documentos apresentados, 

inclusive junto ao CREA e aos emitentes dos atestados, bem como solicitar esclarecimentos adicionais que julgar 

necessários para comprovar a veracidade do vínculo e da efetiva disponibilidade dos profissionais. 

17.12. A substituição de profissional indicado somente poderá ocorrer mediante prévia autorização da 

Administração, devendo o substituto possuir qualificação equivalente ou superior, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste edital. 

18.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-

se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

        18.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

                   (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

                    (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

           18.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro 

de preços. 

  18.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições 

             18.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

           18.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 
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            18.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

18.8 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados e haja justificativa 

formal da autoridade competente, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

19.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

19.1. Após a homologação da licitação será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

19.1.2. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada classificação na 

licitação; e  

19.1.3. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

19.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

19.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante mais bem classificado. 

19.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

19.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

19.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 

19.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

19.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

19.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

19.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

20. DA IMPUGNAÇAO   E   DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura do certame. 
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20.1.1 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá em até 30min (trinta) minutos, de forma motivada e em    campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

20.4. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado no item anterior, implicará 

a decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro      adjudicar   objeto à licitante vencedora; 

20.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 30min (trinta) minutos. 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

20.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema da BLL. http://www.bll.org.br   

20.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

20.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

20.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

20.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

20.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

20.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

(www.novomundo.mt.gov.br ). 

20.13. A intimação dos atos referidos no edital será feita mediante publicação na imprensa oficial e pelo site oficial da 

licitação  http://www.bll.org.br   

20.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

http://www.novomundo.mt.gov.br/
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21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e constatada a   regularidade 

dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto              licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

21.2. Em verificada qualquer desconformidade dos atos procedimentais com os preceitos legais pertinentes, ou 

havendo razões de interesse público devidamente justificado, a autoridade competente poderá adotar as demais 

providências indicadas no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1. Executar os serviços e o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, em estrita 

observância às especificações constantes no edital, Termo de Referência e proposta apresentada, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

22.2. Fornecer, montar, instalar, operar e desmontar todos os itens contratados nos locais indicados pela 

Administração Municipal, sem qualquer ônus adicional para o Município, conforme cronograma definido para cada 

evento. 

22.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, atendendo prontamente às 

reclamações, bem como comunicar imediatamente e por escrito qualquer anormalidade que verificar na execução 

dos serviços. 

22.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução contratual, inclusive nos 

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

22.5. A falta de quaisquer dos itens ou serviços cujo fornecimento incumbe à contratada não poderá ser alegada 

como motivo de força maior para atraso ou má execução do objeto, não a eximindo das penalidades previstas neste 

edital. 

22.6. Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida em seu contrato social, endereço, 

conta bancária ou quaisquer outras informações relevantes. 

22.7. Cumprir e fazer cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, tributária, ambiental e de 

segurança e saúde no trabalho, especialmente as Normas Regulamentadoras aplicáveis, responsabilizando-se 

integralmente por seus empregados, prepostos e terceiros contratados, incluindo a obrigatoriedade de cumprimento 

das normas técnicas da ABNT, normas do CREA e exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 

Grosso. 

22.8. Responder integralmente por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, incluindo, mas não se 

limitando a: transporte, frete, carga e descarga, deslocamento de equipe técnica, alimentação, hospedagem, 

montagem, desmontagem, manutenção, operação, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, tributos de qualquer natureza, taxas, seguros, emissão de ARTs, projetos técnicos, laudos, estudos 

técnicos e quaisquer outros custos necessários ao fiel cumprimento do contrato, não cabendo à Administração 

qualquer ônus adicional. 
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22.8.1. A responsabilidade técnica e civil pelos projetos, estruturas, instalações elétricas e sistemas de segurança 

permanecerá integralmente sob a contratada, não se transferindo à Administração em razão da fiscalização 

exercida. 

22.9. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura Municipal por quaisquer danos ou prejuízos causados por ação ou 

omissão, culpa ou dolo de seus empregados, técnicos ou prepostos, adotando todas as medidas preventivas 

exigidas pela legislação vigente e pelas autoridades competentes. 

22.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

22.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal serão formalizados mediante termo aditivo ou apostilamento, 

conforme o caso. 

22.12. Fornecer os itens conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada, garantindo sua 

qualidade, estabilidade estrutural e segurança. 

22.13. O prazo mínimo para início da montagem das estruturas observará, como regra geral, o porte do evento, 

podendo ser ajustado pela Administração conforme necessidade específica: 

 

I – Mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes da realização do evento, para eventos de pequeno porte; 

II – mínimo de 96 (noventa e seis) horas antes da realização do evento, para eventos de médio porte; 

III – mínimo de 120 (cento e vinte) horas antes da realização do evento, para eventos de grande porte, ou conforme 

exigência do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso. 

22.14. A desmontagem das estruturas e retirada dos equipamentos deverão ocorrer imediatamente após o 

encerramento do evento ou conforme cronograma definido pela Administração Municipal, devendo a CONTRATADA 

restituir o local em perfeitas condições de uso, segurança e limpeza. 

22.15. Independentemente da aceitação provisória ou definitiva, a contratada garantirá a qualidade, estabilidade e 

segurança dos materiais e estruturas, obrigando-se a substituir imediatamente qualquer item que apresente defeito, 

instabilidade ou esteja em desacordo com o contratado. 

22.16. A contratada sujeitar-se-á à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura Municipal, sem que 

isso reduza ou exclua sua responsabilidade técnica e legal. 

22.17. Executar os serviços somente após emissão da respectiva Ordem de Serviço ou requisição formal da 

Administração. 

22.18. Especificar na fatura a descrição detalhada dos serviços executados, valores unitários e totais, vinculando-

os à respectiva Ordem de Serviço. 

22.19. Compete aos engenheiros indicados na fase de habilitação técnica: 

I – Ao Engenheiro Civil: elaborar, assinar e registrar as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART 
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referentes às estruturas montadas, incluindo cálculo estrutural, dimensionamento, estabilidade, cargas admissíveis, 

fundações provisórias, ancoragens e responsabilidade pela integridade estrutural de palcos, arquibancadas, 

camarotes, coberturas e demais estruturas com público sobreposto; 

II – Ao Engenheiro Eletricista: elaborar, assinar e registrar ART referente às instalações elétricas temporárias, 

quadros de distribuição, aterramento, proteção contra descargas elétricas, dimensionamento de carga, grupos 

geradores, iluminação e sonorização, garantindo a conformidade com as normas técnicas vigentes; 

III – Ao Engenheiro Especialista em Segurança do Trabalho: elaborar, assinar e registrar ART referente aos Projetos 

de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCIP), Plano de Emergência, análise de risco do evento, 

dimensionamento de saídas de emergência, sinalização, brigada de incêndio, controle de público e demais medidas 

preventivas exigidas pelos órgãos competentes. 

22.20. Antes do início da montagem das estruturas em cada evento, a contratada deverá realizar Relatório Técnico 

de Estudo de Tração e Resistência do Solo no local indicado pelo Município, devidamente assinado por profissional 

habilitado com registro no CREA e respectiva ART, atestando a viabilidade de ancoragem, fixação e estabilidade 

das estruturas temporárias, especialmente aquelas com circulação ou permanência de público. Tal exigência 

justifica-se pela necessidade de garantir estabilidade estrutural e segurança do público, considerando tratar-se de 

estruturas temporárias com permanência de pessoas. 

22.21. A montagem das estruturas somente poderá ser iniciada após a emissão das respectivas ARTs e elaboração 

do relatório técnico previsto no item anterior, permanecendo a responsabilidade técnica integral sob a contratada 

até a completa desmontagem das estruturas. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

23.1. São obrigações da Contratante: 

23.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

23.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as   

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

23.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

23.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

23.1.5.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

23.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

24. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

24.1 Os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados no Município de Novo Mundo – MT, em locais 
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previamente definidos pela Administração Municipal, conforme a natureza, o porte e a programação de cada evento, 

podendo abranger praças públicas, centros de eventos, áreas abertas, ginásios, escolas, parques, vias públicas ou 

outros espaços devidamente autorizados. 

24.2 O início da execução dos serviços dar-se-á mediante emissão de Ordem de Serviço pela Administração 
Municipal, após a assinatura do contrato, observando-se o cronograma específico estabelecido para cada evento. 

25.3 A CONTRATADA deverá iniciar imediatamente, após o recebimento da Ordem de Serviço, todas as atividades 
preparatórias necessárias à execução do objeto, incluindo a elaboração dos projetos técnicos, protocolos junto ao 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso – CBMMT, planejamento logístico e mobilização de equipe, 
equipamentos e estruturas. 

26.4 A montagem das estruturas físicas, sistemas elétricos, sonorização, iluminação, painéis de LED, brinquedos 
infláveis e demais equipamentos deverá ocorrer com antecedência suficiente para a realização de testes, ajustes 
técnicos, vistorias e obtenção das autorizações legais exigidas, especialmente aquelas previstas nas normas do 
CBMMT. 

24.5 O prazo mínimo para início da montagem das estruturas observará, como regra geral, o porte do evento, 
podendo ser ajustado pela Administração conforme necessidade específica: I – mínimo de 72 (setenta e duas) horas 
antes da realização do evento, para eventos de pequeno porte; II – mínimo de 96 (noventa e seis) horas antes da 
realização do evento, para eventos de médio porte; III – mínimo de 120 (cento e vinte) horas antes da realização do 
evento, para eventos de grande porte, ou conforme exigência específica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
de Mato Grosso. 

24.6 A desmontagem das estruturas e retirada dos equipamentos deverão ocorrer imediatamente após o 
encerramento do evento ou conforme cronograma definido pela Administração Municipal, devendo a CONTRATADA 
restituir o local em condições adequadas de uso, segurança e limpeza. 

24.7 O descumprimento dos prazos estabelecidos neste item, quando resultar em atraso, risco à segurança, 

reprovação de projetos ou inviabilização do evento, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas no edital, no 

contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

25. PAGAMENTO 

25.1. O pagamento será efetuado pela Contratante conforme descrição: Apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

contendo o detalhamento dos serviços executados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela Contratada.  

25.2. O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal devidamente conferida e atestada, 

em moeda corrente nacional, por transferência bancária em conta corrente, de titularidade do contratado. 

25.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida contendo em sua descrição as seguintes informações:  

a) A Contratada deverá observar atentamente a OF – Ordem de Fornecimento, identificar a Secretaria de onde se 

originou a despesa, e emitir Nota Fiscal agrupando as despesas por Secretaria, respeitando os vínculos 

orçamentários para pagamento; 

b) Na descrição da Nota Fiscal deverá estar listada, de forma suscinta e clara, o número da Ordem de Fornecimento 

que autorizou a despesa; 

http://www.novomundo.mt.gov.br/


 

Rua Nunes Freire, Nº 12 – Alto da Bela Vista 
CEP: 78.528-000 - Novo Mundo -MT 

www.novomundo.mt.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.614.517/0001-33 

 

c) E também, informar na descrição da Nota Fiscal, o número do Banco, a agência e a conta corrente de titularidade 

do Contratado, onde será realizada o pagamento por transferência bancária. 

25.4. As Notas fiscais deverão ser encaminhadas a Prefeitura Municipal, devidamente acompanhadas de cópia das 

OF (Ordem de Fornecimento), para conferência e atesto do fiscal responsável pela contratação. 

 25.5. A CONTRATANTE poderá impugnar ou atrasar o pagamento, quando: 

a) A Nota Fiscal/Fatura estiver em desacordo com o estabelecido no Contrato; 

b) A Nota Fiscal/Fatura contiver erros de preenchimento a cargo da CONTRATADA. 

 

26. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

               26.1. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência conforme estipulado na Minuta de 

Contrato, contados a partir da sua assinatura, sendo que a licitante vencedora terá que entregar os serviços conforme 

for solicitado. 

               26.2. O prazo que se trata o item anterior poderá ser prorrogado nos casos, forma e limites previstos pela Lei nº 

14.133/2021. 

              26.3.   Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão de contrato. 

27. DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

27.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura 

do contrato. 

27.2. Os preços iniciais serão reajustados, mediante solicitação fundamentada pelo contratado a ser analisada 

pela contratante, com aplicação do índice (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

27.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

27.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

27.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

27.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

27.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

27.8. O objeto do contrato poderá sofrer acréscimo ou supressão de serviços de até 25% do valor do contrato, 

mediante termo aditivo, desde que devidamente justificado e aceito pelas partes, nos termos do artigo 125 da 

Lei n.º 14.133/2021. 
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28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

28.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, conforme 

DECRETO MUNICIPAL Nº 087/2023 de 06 de dezembro de 2023, com base no art.155 da Lei 14.133 de 1º de abril 

de 2021.  

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento     

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

I - Advertência; 

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
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IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 

14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 

156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos.  

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica 

e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 

de secretário municipal.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

28.2. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

28.3. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá 
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da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:  

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da 

Lei 14.133/21; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

28.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei.  

28.5. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

28.6. O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.  

28.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em 

edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  

28.8. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente:  

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
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II - Pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo.  

28.9. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável. 

29. DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

29.1. O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

29.2. A revogação do seu registro poderá ser: 

29.3. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de        cumprir as exigências 

da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

29.4. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando: 

a. o fornecedor registrado não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado: 

b. o fornecedor registrado perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d. o fornecedor registrado não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e. o fornecedor registrado não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes. 

 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

30.1.   É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

30.2. Fica assegurado ao Município de Novo Mundo/MT, mediante justificativa motivada, o direito de, a qualquer 

tempo, e no interesse da Administração, revogar a presente licitação no todo ou em parte. 

30.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
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30.2. Após a finalização da fase de lances não caberá desistência da proposta. 

30.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem expressa 

anuência do Município de Novo Mundo/MT. 

30.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento, salvo disposição em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis de expediente 

do Município de Novo Mundo/MT. 

30.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 

ao presente Pregão. 

30.6. A reunião de abertura da presente licitação poderá ser adiada ou transferida para outra data, mediante prévio 

aviso. 

30.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação 

30.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as 

interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

30.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se 

o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da 

proposta. 

30.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará afastamento da licitante, desde que 

seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

30.11. Exigências formais não essenciais, são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no 

procedimento, em termos processuais, bem como, não importem em vantagem a um ou mais licitantes em 

detrimento das demais. 

30.12. A Administração poderá, até a assinatura da ata ou recebimento da Nota de Empenho, inabilitar licitante, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 

se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone 

a habilitação jurídica, as qualificações técnicas e econômico financeira e a regularidade fiscal da licitante. Neste 

caso, o Pregoeiro convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão 

para negociar diretamente com a proponente melhor classificada e posterior Documentos de Habilitação, sendo 

declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que 

vencer(em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação. 

30.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

30.14. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou contrariar qualquer 

de seus dispositivos e Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente inabilitada, em qualquer fase do processo. 

30.15. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, 

a qualquer interessado, a obtenção de cópia, mediante o pagamento dos emolumentos devidos. 

30.16. Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as constantes dos demais anexos 

completam-se entre si, reportando um documento ao outro em caso de dúvidas ou omissões. Dessa forma, todos 
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os anexos integram o edital, como se nele transcrito fosse valendo suas condições e estipulações como normas 

para o procedimento e para a execução do objeto contratual. 

30.17. A Secretaria Municipal de Educação, através de servidor designado por Portaria, é o responsável pela 

fiscalização da Ata de Registro de Preços resultante dessa licitação. 

30.18. Os casos omissos serão submetidos a parecer da Assessoria Jurídica deste Órgão. 

30.19. A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será efetuada mediante publicação 

em Diário Eletrônico do TCE, no site www.bll.org.br, e www.novomundo.mt.gov.br, Portal Nacional de 

Contratações Públicas e comunicado via e-mail, quando for o caso. 

30.20. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Contrato de Fornecimento do objeto vinculado 

a este Pregão, as empresas licitantes devem se subordinar ao foro da Justiça Comum, do Foro da Comarca de 

Guarantã do Norte/MT, com exclusão de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

30.21. Constitui parte integrante deste Edital: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO V– DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS; 

ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO. 

Novo Mundo-MT, 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Casciano Martins Reis 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO; 

O presente Termo de Referência tem por finalidade a Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de estrutura, equipamentos, serviços técnicos e segurança para a realização de eventos temporários, 

incluindo a elaboração de Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCIP), Projeto Técnico de 

Instalação e Ocupação Temporária (PTIOT) e obtenção do Alvará/Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado de Mato Grosso (CBMMT). 

1.1. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS: 

 

ITEM 

CÓD. 
DESCRIÇÃO UN. FORN. QTD V.UNITÁRIO V. TOTAL 

01 

240521 

01 (UM) PALCO TAMANHO COM NO MÍNIMO 16 X 

14 METROS, INCLUINDO MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TRANSPORTE, CARGA E 

DESCARGA.  PARA EVENTOS DE SUPER PORTE, 

OBEDECENDO ÀS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

DIMENSÕES:  18 METROS DE FRENTE X 14 

METROS DE PROFUNDIDADE, ALTURA DO PISO: 

AJUSTÁVEL   ENTRE   01   E   02 METROS; - 

COBERTURA EM BOX TRUSS DE ALUMÍNIO E 

LONA ANTICHAMAS, PISO COM CHAPAS 

DECOMPENSADO DE NO MÍNIMO 18 MM, COM 

LAUDO DE ESTRUTURA DE ESTABILIDADE, ART 

DE LAUDO E ART DE MONTAGEM INCLUSA. 

DIÁRIA 20 R$ 18.999,00 R$ 379.980,00 

02 

240522 

LOCAÇÃO DE COBERTURA TAMANHO 20 X 15 - EM 

MATERIAL TIPO ALUMÍNIO P50 NO FORMATO DE 

02 ÁGUAS, COM 06 PÉ DIREITO, COM 05 METROS 

DE 4 ALTURA, TOTALIZANDO 300 METROS DE 

ALUMÍNIO P50, 06 TALHAS, 06 BASES, 06 PAUS DE 

CARGA, COM ESTANHAMENTO COM CABO DE 

AÇO ADEQUADO PARA SUSTENTAÇÃO DA 

ESTRUTURA, COBERTO COM LONAS ANTICHAMA. 

(LOCAÇÃO DIARIA) 

DIÁRIA 20 R$ 21.402,00 R$ 428.040,00 
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03 

240523 

SONORIZAÇÃO COMPLETA PARA SHOW COM ATÉ 

15.000 PESSOAS COM SISTEMA DO P.A. (PUBLIC 

ADRESS – DIRECIONADAS AO PÚBLICO): 24 

CAIXAS LINE ARRAY; 12 SUBGRAVES 2X21”; 01 

MESA DE SOM DIGITAL DE 60 CANAIS COM 08; 

GRUPOS DE VCA, 08 AUXILIARES PARA INSERT 

DE 04; EQUALIZADORES GRÁFICOS DE 31 

BANDAS E 05 PROCESSADORES DE EFEITOS, 08 

GRUPOS DE MATRIX PARA PROCESSAMENTO DO 

ÁUDIO ENVIADO, 01 MESA DE SOM DIGITAL COM 

48 CANAIS DE ENTRADA E 16 SAÍDAS AUXILIARES; 

04 MONITORES DE CHÃO COM VIAS 

INDEPENDENTES; 08 VIAS MONITORADAS 

ESTÉREO INDEPENDENTES DE FONE DE OUVIDO, 

03 VIAS PROCESSADAS COM PROCESSADOR 

DIGITAL; SISTEMA DUPLO DE CADA LADO E 

ESTÉREO (L/R), 02 CXS DE FRONT; 02 

PROCESSADOR DIGITAL; SISTEMA DE 

AMPLIFICADORES, 01 BATERIA; 01 AMP. CONTRA-

BAIXO 01 CX 15” E 01 CAIXA 4X10"; 01 AMP DE 

GUITARRA; 01 KIT DE MICROFONES PARA 

BATERIA (10 MIC); 01 KIT DE MICROFONES PARA 

PERCUSSÃO (08 MIC); 10 MICROFONES COM FIO 

E PEDESTAL; 24 PEDESTAIS E GARRAS; 03 

MICROFONES SEM FIO; 02 IN EAR SEM FIO; 08 

PRATICÁVEIS 08 CUBOS; 12 PAU DE CARGA. 

DIÁRIA 20 R$ 19.500,00 R$ 390.000,00 

04 

240524 

ILUMINAÇÃO COMPLETA PARA SHOW DE ATÉ 

15.000 PESSOAS CONTENDO: MESA DIGITAL COM 

08 SAÍDAS DMX512; ATÉ 24 CANHÕES PAR LED 3W 

RGB; 08 CANHÕES COB LED; ATÉ 12 WASH 

MOVING LED; ATÉ 24 MOVING BEAM; ATÉ 06 

BRUTS DE 06 LÂMPADAS; 06 STROBOS LED; 

MÁQUINAS DE FUMAÇA DIGITAL PADRÃO DMX, 36 

CANAIS DE DIMMER COM SISTEMA DIGITAL; 

DMX512; 36 CANAIS DE SAÍDAS DE ENERGIA 1KW 

COM DISJUNTOR; 01 RACK DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA; 01 SISTEMA DE CABEAMENTO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA; 01 SISTEMA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE SINAL DIGITAL, SPLITTER 08. 

DIÁRIA 20 R$ 16.999,00 R$ 339.980,00 

05 

240525 

PAINEL DE LED P3 OUTDOOR, COM PODER DE 

PROCESSAMENTO DE IMAGEM DE 14 BIT. 

ANGULO DE VISÃO HORIZONTAL ACIMA DE 

160GRAUS E VERTICAL ACIMA DE 80 GRAUS 

(LOCAÇÃO DIARIA) 

M2 600 R$ 480,00 R$ 288.000,00 
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06 

240526 

PAINEL DE LED P5 OUTDOOR, COM PODER DE 

PROCESSAMENTO DE IMAGEM DE 14 BIT. 

ANGULO DE VISÃO HORIZONTAL ACIMA DE 

160GRAUS E VERTICAL ACIMA DE 80 GRAUS 

(LOCAÇÃO DIARIA) 

M2 400 R$ 388,33 R$ 155.332,00 

07 

240527 

GRADE INIBIDORA MEDINDO NO MÍNIMO 1,80 X 1,2 

M DE ALTURA, EM AÇO GALVANIZADO COM PÉS 

DE SUSTENTAÇÃO SOLDADOS.  (LOCAÇÃO 

DIARIA) 

UNIDADE 3000 R$ 75,00 R$ 225.000,00 

08 

240367 

LOCAÇÃO DE PLACAS DE FECHAMENTOS EM 

CHAPAS 19 CORRUGADA COM 20 DOBRAS DE 

MM, 2,20 MT DE ALTURA, SENDO 2MT DE 

LARGURA COM ARMAÇÃO EM VOLTA DE 

METALÃO NA MEDIDA DE 20MM X 30 M EMCHAPA 

16 SOLDADO COM PÉ LATERAL. (LOCAÇÃO 

DIARIA) 

UNIDADE 2000 R$ 92,50 R$ 185.000,00 

09 

240528 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE 180 KVA - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SERVIÇOS DE GERADOR DE ENERGIA 

MOVEL SILENCIOSO DE 180 KVA TRIFASICO, 

TENSÃO 380/220VOLTS, 60HZ. COM 10:00 HORAS 

DE FUNCIONAMENTO, COM ATERRAMENTO 

SEGUINDO NORMAS TÉCNICAS DO CORPO DE 

BOMBEIRO E UM OPERADOR. ABASTECIDO, 

ACOMPANHAMENTO TÉCNICO. AUTONOMIA P/ 10 

HORAS. (LOCAÇÃO DIÁRIA). 

DIÁRIA 20 R$ 10.686,85 R$213.737,00 

10 

240529 

LOCAÇÃO DE PORTAL EM TRELIÇA DE ALUMÍNIO 

Q-30 POR METRO - PORTAL DE BOX TRUSS: 

PORTA EM BOX TENDO NO MÍNIMO 6,00 X 5,00 M 

– PORTAIS CONFECCIONADOS EM Q30, BOX 

TRUSS, COM HASTEAMENTO, PÉ DE GALINHA OU 

SAPATAS DE ACORDO COM O TIPO DE PISO. 

(LOCAÇÃO DIÁRIA). 

M2 500 R$ 260,00 R$ 130.000,00 

11 

240374 

LOCAÇÃO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E 

ESPAÇO EM GERAL - DE DECORAÇÃO PARA 

PORTAL TAMANHO 10 X 05, COM LUZES 

DECORATIVAS, TECIDOS VOIL, E 

PLANTASNATURAIS, COM MÃO DE OBRA 

INCLUSA. (LOCAÇÃO DIÁRIA). 

M2 500 R$ 210,04 R$ 105.020,00 

12 

240381 

TRELIÇA EM ALUMÍNIO Q30 PARA MONTAGEM DE 

GRIDS, COBERTURAS, PALCOS, CENÁRIOS, 

PORTAIS, TESTEIRAS. (LOCAÇÃO DIÁRIA) 

METRO 2.000 R$ 115,00 R$ 230.000,00 
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13 

240530 

SAPATAS PARA MONTAGEM DE GRID, CENÁRIOS, 

COBERTURAS, PALCOS, PORTAIS, TESTEIRAS. 

(LOCAÇÃO DIÁRIA)  

UNIDADE 600 R$ 108,00 R$64.800,00 

14 

240531 

CUBO Q30 PARA MONTAGEM DE GRID, 

CENÁRIOS, COBERTURAS, PALCOS, PORTAIS, 

TESTEIRAS. (LOCAÇÃO DIÁRIA) 

UNIDADE 600 R$ 112,00 R$ 67.200,00 

15 

240532 

SLEEV PARA MONTAGEM DE GRID, CENÁRIOS, 

COBERTURAS, PALCOS, PORTAIS, TESTEIRAS. 

(LOCAÇÃO DIÁRIA) 

UNIDADE 600 R$ 190,00 R$ 114.000,00 

16 

240533 

DOBRADIÇAS PARA MONTAGEM DE GRID, 

CENÁRIOS, COBERTURAS, PALCOS, PORTAIS, 

TESTEIRAS. (LOCAÇÃO DIÁRIA) 

UNIDADE 600 R$ 190,00 R$ 114.000,00 

17 

240380 

CAMARIM 4,00 X 3,00M COM MOBILIA E 

CLIMATIZAÇÃO (LOCAÇÃO DIÁRIA) DIÁRIA 40 R$ 9.650,00 R$ 386.000,00 

18 

240534 

PISO TABLADO COM CHAPAS DE COMPENSADO 

DE NO MÍNIMO 18 MM . (LOCAÇÃO DIÁRIA) M2 3.000 R$ 84,00 R$252.000,00 

19 

240535 

TENDA 5,00 X 5,00 M FORMATO CHAPEU DE 

BRUXA COM LONA PVC BRANCA ANTI-CHAMAS 

(LOCAÇÃO DIÁRIA) 

DIÁRIA 215 R$ 871,50 R$ 187.372,50 

20 

240536 

TENDA 10,00 X 10,00 M FORMATO PIRAMIDAL 

MODULAR COM LONA PVC BRANCA ANTI-

CHAMAS (LOCAÇÃO DIÁRIA) 

DIÁRIA 143 R$ 1.300,00 R$185.900,00 

21 

240537 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA MEDINDO 

ATÉ 35,00 X 33,00M PARA ARENA DE RODEIO 

(LOCAÇÃO ATÉ 04 DIAS) 

UNIDADE 02 R$ 71.600,00 R$ 143.200,00 

22 

240538 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA SEM COBERTURA 

COM DIMENSÕES DE 80 METROS LINEARES COM 

ATÉ 12 DEGRAUS (LOCAÇÃO ATÉ 04 DIAS) 

UNIDADE 02 R$ 90.000,00 R$ 180.000,00 

23 

240539 

LOCAÇÃO DE CAMAROTE EM ESTRUTURA 

METÁLICA COM COBERTURA FORMATO 

PIRAMIDAL SENDO ATÉ 36 CAMAROTES 

(LOCAÇÃO ATÉ 04 DIAS) 

UNIDADE 02 R$120.000,00 R$ 240.000,00 

24 

240540 

LOCAÇÃO DE BRETE EM ESTRUTURA METÁLICA 

COM ATÉ 08 PORTEIRAS (LOCAÇÃO ATÉ 04 DIAS) UNIDADE 02 R$ 82.300,00 R$ 164.600,00 

25 

240541 

LOCAÇÃO DE FUNDO DE QUERÊNCIA EM 

ESTRUTURA METÁLICA (LOCAÇÃO ATÉ 04 DIAS) UNIDADE 02 R$ 72.000,00 R$144.000,00 
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26 

240542 

SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO DO 

TIPO LOCUTOR COMENTARISTA/VOZ PADRÃO 

PARA RODEIO (DIÁRIA) 

DIÁRIA 08 R$ 7.100,00 R$ 56.800,00 

27 

240543 

SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO DO 

TIPO LOCUTOR COMERCIAL PARA RODEIO 

(DIÁRIA) 

DIÁRIA 08 R$ 5.400,00 R$ 43.200,00 

28 

240544 

SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO DO 

TIPO LOCUÇÃO DE ARENA PARA COMPETIÇÃO 

DE RODEIO (DIÁRIA) 

DIÁRIA 08 R$ 9.000,00 R$ 72.000,00 

29 

240545 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO DO 

TIPO JUIZ PARA COMPETIÇÃO DE RODEIO 

(DIÁRIA) 

DIÁRIA 08 R$2.303,50 R$18.428,00 

30 

240546 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO DO 

TIPO JUIZ DE BRETE PARA RODEIO (DIÁRIA) DIÁRIA 08 R$ 1.975,00 R$ 15.800,00 

31 

240547 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO DO 

TIPO SALVA VIDAS PARA COMPETIÇÃO DE 

RODEIO (DIÁRIA) 

DIÁRIA 08 R$ 1.975,00 R$ 15.800,00 

32 

240548 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO DO 

TIPO PORTEIRO DE BRETE PARA COMPETIÇÃO 

DE RODEIO (DIÁRIA) 

DIÁRIA 08 R$ 1.960,00 R$ 15.680,00 

33 

240549 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO DO 

TIPO ACESSOR DE ARENA PARA COMPETIÇÃO DE 

RODEIO (DIÁRIA) 

DIÁRIA 08 R$ 2.200,00 R$ 17.600,00 

34 

240550 

SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO DO 

TIPO FOTÓGRAFO/FILMAKER PARA EVENTO 

(DIÁRIA) 

DIÁRIA 08 R$ 4.199,99 R$ 33.599,92 

35 

240551 

PAINEL DE LED P3 OUTDOOR DE 4,00 X 3,00M, 

COM PODER DE PROCESSAMENTO DE IMAGEM 

DE 14 BIT. ANGULO DE VISÃO HORIZONTAL ACIMA 

DE 160GRAUS E VERTICAL ACIMA DE 80 GRAUS 

(LOCAÇÃO DIARIA) 

DIÁRIA 16 R$ 6.842,00 R$ 109.472,00 

36 

240552 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PARA RODEIO COM 

ATÉ 10.000 PESSOAS COM SISTEMA DO P.A. 

(PUBLIC ADRESS – DIRECIONADAS AO PÚBLICO): 

12 CAIXAS LINE ARRAY; 06 SUBGRAVES 2X21”; 01 

MESA DE SOM DIGITAL DE ATÉ 32 CANAIS COM 

08; GRUPOS DE VCA, 08 AUXILIARES PARA 

INSERT DE 02; EQUALIZADORES GRÁFICOS DE 31 

BANDAS E 02; PROCESSADORES DE EFEITOS, 04 

GRUPOS DE MATRIX PARA PROCESSAMENTO DO 

DIÁRIA 08 R$ 13.990,00 R$ 111.920,00 
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ÁUDIO ENVIADO; 02 MICROFONES SEM FIO; 12 

PAU DE CARGA. (LOCAÇÃO DIÁRIA) 

37 

240553 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PARA RODEIO COM 

ATÉ 10.000 PESSOAS CONTENDO: MESA DIGITAL 

COM 06 SAÍDAS DMX512; 08 CANHÕES PAR LED 

3W RGB; 06 CANHÕES COB LED; 12 MOVING 

BEAM; 06 BRUTS DE 06 LÂMPADAS; 02 STROBOS 

LED, 36 CANAIS DE DIMMER COM SISTEMA 

DIGITAL; DMX512; 36 CANAIS DE SAÍDAS DE 

ENERGIA 1KW COM DISJUNTOR; 01 RACK DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA; 01 SISTEMA DE 

CABEAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA; 01 

SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE SINALDIGITAL. 

(LOCAÇÃO DIÁRIA) 

DIÁRIA 08 R$ 11.800,00 R$ 94.400,00 

38 

240372 

SERVIÇO DE BRIGADISTAS DE INCÊNDIO E 

PRIMEIROS SOCORROS PARA ATUAR 

NASEGURANÇA E PREVENÇÃO DE RISCOS 

DURANTE A REALIZAÇÃO DE EVENTOS 

PÚBLICOS, CONFORME NORMAS DE SEGURANÇA 

ESTABELECIDAS PELOS 

ÓRGÃOSCOMPETENTES. 06 HORAS NOTURNAS. 

(DIÁRIA) 

DIÁRIA 80 R$ 550,00 R$ 44.000,00 

39 

240554 

SERVIÇO TEMPORÁRIO DE PROFISSIONAL - DO 

TIPO VIGILÂNCIA/SEGURANÇA DESARMADA 

PARA EVENTOS. (DIÁRIA) 

DIÁRIA 120 R$ 375,00 R$ 45.000,00 

40 

240555 

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO, 

COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO E ALVARÁ DO 

CORPO DE BOMBEIROS PARA EVENTOS 

TEMPORÁRIOS – POR EVENTO CONFORME 

SOLICITADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE. 

UNIDADE 08 R$ 15.000,00 R$ 120.000,00 

41 

240556 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA - 

DO TIPO EXTINTORES DE INCÊNDIO, PLACAS DE 

SINALIZAÇÃO, SUPORTES, LUMINÁRIAS DE SAÍDA 

DE EMERGÊNCIA, INCLUINDO INSTALAÇÃO E 

RETIRADA. CONFORME SOLICITADO PELA 

SECRETARIA DEMANDANTE. (RECINTO DE 

100MX100M) 

UNIDADE 08 R$ 3.700,00 R$ 29.600,00 

42 

240557 

JOGO DE MESA E CADEIRA CONTENDO 01 MESA 

DE PVC BRANCA E 04 CADEIRAS BRANCAS DE 

PVC (LOCAÇÃO DIÁRIA) 

DIÁRIA 1.000 R$ 35,00 R$ 35.000,00 

43 

240558 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO UNISSEX 

(LOCAÇÃO DIÁRIA) DIÁRIA 220 R$ 550,00 R$ 121.000,00 
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44 

240271 

LOCAÇÃO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E 

ESPACO EM GERAL - BARRACA DE ALGODÃO 

DOCE - COM TENDA DE 3 X 3 MTS E BALCÃO COM 

DUAS MAQUINAS, SERVIDO EM PALITO DE 

MADEIRA, COM QUANTIDADE MINIMA DE 100 

UNIDADES; COM TODO PRODUTO/MATERIAL POR 

CONTA DA CONTRATADA 

DIÁRIA 20 R$ 898,00 R$ 17.960,00 

45 

240272 

LOCACAO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E 

ESPACO EM GERAL - BARRACA DE PIPOCA COM 

0 PIPOQUEIRA ELETRICA - COM TENDA 3 X 3 MTS, 

PIPOCA SERVIDA EM SAQUINHO DE PAPEL TIPO 

P4 DE 16 X 7,5 CM; BARRACA DEVE CONTER 

BALCÃO DE SERVIÇO DE UMA OU DUAS 

PIPOQUEIRAS; COM QUANTIDADE MINIMA DE 100 

UNIDADES; COM TODO PRODUTO/MATERIAL POR 

CONTA DA CONTRATADA. 

DIÁRIA 20 R$ 880,00 R$ 17.600,00 

46 

238603 

PRESTACAO DOS SERVICOS DE LOCACAO DE 

BRINQUEDO INFLAVEL TIPO FUTSABAO COM 

BOLAO ATENDENDO AS NORMAS PREVISTAS 

PELA ABNT NBR 15859:2010 TERAO DURACAO DE 

10H, CONTANDO COM SUPORTE TECNICO 

MONTAGEM DESMONTAGEM MANUTECAO E 

APOIO DURANTE TODO O EVENTO 

DIÁRIA 25 R$ 1.120,00 R$ 28.000,00 

47 

238604 

PRESTACAO DOS SERVICOS DE LOCACAO 

BRINQUEDO INFLAVEL TIPO TOBOGA TIGRE 

ATENDENDO AS NORMAS PREVISTAS PELA 

ABNT-NBR 15859:2010 TERAO DURACAO DE 10H, 

CONTANDO COM SUPORTE TECNICO MONTAGEM 

E DESMONTAGEM MANUTENCAO E APOIO 

DURANTE TODO E EVENTO 

DIÁRIA 23 R$ 1.021,95 R$ 23.504,85 

48 

238624 

PRESTACAO DE SERVICOS DE LOCACAO DE 

BRINQUEDO INFLAVEL TIPO COMBO MICKEY 3X1 

NAS NORMAS PREVISTAS PELA ABNT NBR 

15859:2010 COM 10H CONTANDO COM SUPORTE 

TECNICO MONTAGEM E DESMONTAGEM 

MANUTENCAO E APOIO DURANTE TODO EVENTO 

DIÁRIA 23 R$ 1.000,00 R$ 23.000,00 

49 

238626 

PRESTACAO DE SERVICOS DE LOCACAO DE 

BRINQUEDO INFLAVEL TIPO COMBO DINO 3X1 

NAS NORMAS PREVISTAS PELA ABNT NBR 

15859:2010 COM 10H CONTANDO COM SUPORTE 

TECNICO MONTAGEM E DESMONTAGEM 

MANUTENCAO E APOIO DURANTE TODO EVENTO 

DIÁRIA 23 R$ 1.000,00 R$ 23.000,00 
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50 

238629 

PRESTACAO DE SERVICOS DE LOCACAO DE 

BRINQUEDO INFLAVEL TIPO CAMA ELASTICA 

MEDINDO 3,05 NAS NORMAS PREVISTAS PELA 

ABNT NBR 15859:2010 COM 10H CONTANDO COM 

SUPORTE TECNICO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM MANUTENCAO E APOIO 

DURANTE TODO EVENTO 

DIÁRIA 25 R$ 635,00 R$ 15.875,00 

51 

238607 

PRESTACAO DE SERVICOS DE LOCACAO DE 

BRINQUEDO INFLAVEL TIPO COMBO PIRATA 3X1 

ATENDENDO AS NORMAS PREVISTAS PELA ABNT 

NBR 15859:2010 COM 10H CONTANDO COM 

SUPORTE TECNICO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM MANUTENCAO E APOIO 

DURANTE TODO EVENTO. 

DIÁRIA 23 R$ 1.030,00 R$23.690,00 

52 

238608 

PRESTACAO DE SERVICOS DE LOCACAO DE 

BRINQUEDO INFLAVEL TIPO DUAL SPLASH 

ATENDENDO AS NORMAS PREVISTAS PELA ABNT 

NBR 15859:2010 COM 10H CONTANDO COM 

SUPORTE TECNICO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM MANUTENCAO E APOIO 

DURANTE TODO EVENTO. 

DIÁRIA 23 R$ 1.030,00 R$ 23.690,00 

53 

239028 

PRESTACAO DOS SERVICOS DE LOCACAO 

BRINQUEDO INFLAVEL TIPO KIDDIE PLAY CIRCO 

ATENDENDO AS NORMAS PREVISTAS PELA 

ABNT-NBR 15859:2010 TERAO DURACAO DE 10H, 

CONTANDO COM SUPORTE TECNICO MONTAGEM 

E DESMONTAGEM MANUTENCAO E APOIO 

DURANTE TODO E EVENTO 

DIÁRIA 23 R$ 1.030,00 R$ 23.690,00 

54 

239029 

PRESTACAO DOS SERVICOS DE LOCACAO 

BRINQUEDO INFLAVEL TIPO GUERRA DE 

COTONETE ATENDENDO AS NORMAS PREVISTAS 

PELA ABNT-NBR 15859:2010 TERAO DURACAO DE 

10H, CONTANDO COM SUPORTE TECNICO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM MANUTENCAO E 

APOIO DURANTE TODO E EVENTO 

DIÁRIA 23 R$ 1.020,00 R$ 23.460,00 

55 

239030 

PRESTACAO DE SERVICOS DE LOCACAO DE 

BRINQUEDO INFLAVEL TIPO TOBOGA COM 

PISCINA ATENDENDO AS NORMAS PREVISTAS 

PELA ABNT NBR 15859:2010 COM 10H CONTANDO 

COM SUPORTE TECNICO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM MANUTENCAO E APOIO 

DURANTE TODO EVENTO. 

DIÁRIA 23 R$ 1.000,00 R$ 23.000,00 
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56 

239031 

PRESTACAO DE SERVICOS DE LOCACAO DE 

BRINQUEDO INFLAVEL TIPO MULTIPLAY 

AQUATICO ATENDENDO AS NORMAS PREVISTAS 

PELA ABNT NBR 15859:2010 COM 10H CONTANDO 

COM SUPORTE TECNICO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM MANUTENCAO E APOIO 

DURANTE TODO EVENTO. 

DIÁRIA 23 R$ 1.075,00 R$ 24.725,00 

57 

240559 

PRESTACAO DE SERVICOS DE LOCACAO DE 

PISCINA DE BOLINHAS 2,00 X 2,00, COM BOLINHAS 

COLORIDAS, ATENDENDO AS NORMAS 

PREVISTAS PELA ABNT NBR 15859:2010 COM 10H 

CONTANDO COM SUPORTE TECNICO MONTAGEM 

E DESMONTAGEM MANUTENCAO E APOIO 

DURANTE TODO EVENTO. 

DIÁRIA 25 R$ 709,62 R$ 17.740,50 

58 

240277 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE SHOW 

PIROTÉCNICO - APRESENTAÇÃO DE FOGOS DE 

ARTIFÍCIO DE ALTO IMPACTO VISUAL; FOGOS 

COM EFEITO CASCATA, PALMEIRA, BOMBAS 

MULTICOLORIDAS, ENTRE OUTROS, QUE 

PRODUZAM EXCLUSIVAMENTE EFEITOS VISUAIS, 

SEM EMISSÃO DE ESTAMPIDO, A SER UTILIZADO 

DURANTE AS FESTIVIDADES MUNICIPAIS DE 

NOVO MUNDO/MT, ATENDENDO AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER - SMECEL DE NOVO MUNDO-

MT. 

DIÁRIA 2 R$ 6.312,20 R$ 12.624,40 

VALOR TOTAL           R$ 6.634.021,17 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 O Município de Novo Mundo – MT realizará, de forma contínua ao longo do exercício, eventos temporários de 

pequeno, médio e grande porte, tais como festividades culturais, shows, feiras, eventos esportivos, cívicos, 

campanhas institucionais, ações da Secretaria de Assistência Social, eventos da área da saúde e festivais 

temáticos promovidos pela Secretaria de Agricultura, os quais demandam infraestrutura técnica complexa e 

especializada. 

2.2 Tais eventos envolvem significativa concentração de público e a instalação provisória de estruturas físicas e 

elétricas, como palcos, tendas, sistemas de sonorização e iluminação, painéis de LED, brinquedos infláveis, 

arquibancadas, camarotes, gradis, geradores de energia e demais equipamentos indispensáveis à sua 

realização. A execução dessas atividades sem o devido planejamento técnico e sem a regularização junto aos 
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órgãos competentes representa risco elevado à integridade física das pessoas, ao patrimônio público e privado, 

além de expor a Administração Pública à responsabilização administrativa, civil e penal. 

2.3 A legislação vigente, em especial as Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso 

– CBMMT, exige a elaboração prévia de Projetos de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCIP/ PTIOT), 

bem como a obtenção de autorizações específicas para eventos temporários, condicionando a liberação dos 

eventos ao atendimento integral dessas exigências técnicas e legais. 

2.4 Nesse contexto, a contratação de empresa especializada mostra-se imprescindível para assegurar a realização 

regular dos eventos municipais, garantindo condições adequadas de segurança, conforto e acessibilidade ao 

público, artistas, servidores e demais envolvidos. Ademais, a contratação centralizada e planejada, conforme 

demonstrado no Estudo Técnico Preliminar, permite maior eficiência administrativa, padronização dos serviços, 

redução de riscos operacionais e obtenção de melhores condições econômicas, evitando contratações 

emergenciais e fragmentadas. 

2.5 Dessa forma, a presente contratação atende de maneira direta e objetiva ao interesse público, sendo necessária, 

adequada e vantajosa, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 

planejamento e segurança previstos na Lei nº 14.133/2021. 

3. VALOR ESTIMADO 

 

3.1 O valor total estimado para a contratação do referido serviço, perfaz a ordem de R$ 6.634.021,17 (seis milhões 

seiscentos e trinta e quatro mil vinte e um reais e dezessete centavos), onde a contratante pagará pelo serviço 

prestado, ficando a cargo do fornecedor de serviço prover os equipamentos necessários para entregar o serviço. 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A DESPESA 

 

4.1. A despesa será consignada a dotação orçamentaria na classificação abaixo, e nas seguintes conforme planilha 

orçamentária anual posterior:  

Secretaria de Educação e Cultura: 

259.05.008.13.392.0007.2030.33.90.39 

Secretaria de saúde: 

328.06.002.10.301.0016.2041.33.90.39 

328.06.002.10.301.0016.2041.33.90.39 

328.06.002.10.301.0016.2041.33.90.39 

315.06.002.10.301.0016.2040.33.90.39 

Secretaria de Ação Social: 

437.07.002.08.244.0014.2093.33.90.39 

437.07.002.08.244.0014.2093.33.90.39 

437.07.002.08.244.0014.2093.33.90.39 

401.07.001.08.244.0011.2055.33.90.39 
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5. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO  

5.1 A contratação será realizada por meio da modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, por se tratar de aquisição/contratação de bens e serviços comuns, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

5.2 O Pregão Eletrônico será adotado por proporcionar maior competitividade, transparência e eficiência ao 

processo licitatório, ampliando a participação de interessados e possibilitando a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, com julgamento pelo critério de menor preço (ou outro critério, se for o 

caso). 

5.3 A forma eletrônica assegura maior celeridade processual, redução de custos operacionais e maior publicidade 

dos atos, em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 

economicidade. 

6. ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO: 

6.1 A contratação compreende o fornecimento integrado de estruturas, equipamentos e serviços técnicos 

necessários à realização de eventos temporários promovidos pelo Município de Novo Mundo – MT, conforme 

demanda das Secretarias Municipais, observadas as especificações mínimas e condições abaixo estabelecidas. 

6.2 Estruturas para Eventos 

• Palcos de diferentes portes, com piso antiderrapante, cobertura em estrutura metálica (box truss ou 

similar), lona antichamas, laudo de estabilidade e ART de montagem e desmontagem; 

• Tendas, coberturas e pavilhões metálicos de diversos tamanhos, com lona PVC antichamas, proteção 

contra intempéries e adequada drenagem; 

• Arquibancadas, camarotes, torres técnicas, portais, estruturas decorativas e demais estruturas temporárias 

necessárias à configuração dos eventos; 

• Grades de contenção, painéis metálicos e estruturas de fechamento para organização do público e áreas 

restritas. 

6.3 Sistemas de Som, Iluminação e Imagem 

• Sistemas de sonorização profissional compatíveis com o porte do evento e público estimado, incluindo 

caixas acústicas, subgraves, mesas digitais, amplificadores, monitores de palco e cabeamento; 

• Sistemas de iluminação cênica, decorativa e funcional, com refletores, moving heads, canhões LED, 

strobo, mesas de controle e estruturas de sustentação; 

• Painéis de LED de alta definição, processadores de imagem, estruturas de fixação, instalação e operação 

técnica durante os eventos. 

6.4 Energia Elétrica 

• Locação de grupos geradores silenciados, com capacidade compatível com a carga instalada, incluindo 

combustível, cabos, quadros de distribuição, aterramento e acompanhamento técnico; 
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• Execução e vistoria das instalações elétricas temporárias, em conformidade com as normas técnicas 

vigentes. 

6.5 Segurança, Prevenção e Regularização 

• Elaboração de Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCIP/ PTIOT), específico para cada 

evento; 

• Protocolo, acompanhamento e obtenção das autorizações e alvarás junto ao Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Mato Grosso – CBMMT; 

• Fornecimento de brigadistas de incêndio, extintores, sinalização de segurança, iluminação de emergência 

e demais dispositivos exigidos; 

• Acompanhamento técnico durante as fases de montagem, realização e desmontagem dos eventos. 

6.6 Estruturas Recreativas e Apoio Institucional 

• Brinquedos infláveis e estruturas recreativas para atendimento às ações da Secretaria de Assistência 

Social e campanhas da área da saúde, com montagem, operação assistida e desmontagem; 

• Tendas e estruturas de apoio para feiras, exposições, festivais temáticos e eventos promovidos pela 

Secretaria Municipal de Agricultura. 

6.7 Recursos Humanos e Responsabilidade Técnica 

• Disponibilização de equipe técnica qualificada, composta, no mínimo, por Engenheiro Civil e Engenheiro 

Eletricista legalmente habilitados; 

• Emissão das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs referentes aos projetos, 

instalações e serviços executados. 

6.8 O fornecimento deverá ocorrer de forma contínua e sob demanda, conforme cronograma definido pela 

Administração Municipal, garantindo qualidade, segurança, regularidade e pleno atendimento às normas legais e 

técnicas aplicáveis. 

6.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.10 Os serviços serão executados conforme cronograma de cada evento, incluindo períodos de montagem, testes, 

realização e desmontagem. 

7. DA GARANTIA:  

 

7.1. O objeto deste Termo de Referência terá garantia (ou validade) de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da entrega dos mesmos.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

8.1. Executar os serviços e o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, em estrita 
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observância às especificações constantes no edital, Termo de Referência e proposta apresentada, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

8.2. Fornecer, montar, instalar, operar e desmontar todos os itens contratados nos locais indicados pela 

Administração Municipal, sem qualquer ônus adicional para o Município, conforme cronograma definido para cada 

evento. 

8.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, atendendo prontamente às 

reclamações, bem como comunicar imediatamente e por escrito qualquer anormalidade que verificar na execução 

dos serviços. 

8.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução contratual, inclusive nos 

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

8.5. A falta de quaisquer dos itens ou serviços cujo fornecimento incumbe à contratada não poderá ser alegada 

como motivo de força maior para atraso ou má execução do objeto, não a eximindo das penalidades previstas neste 

edital. 

8.6. Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida em seu contrato social, endereço, 

conta bancária ou quaisquer outras informações relevantes. 

8.7. Cumprir e fazer cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, tributária, ambiental e de 

segurança e saúde no trabalho, especialmente as Normas Regulamentadoras aplicáveis, responsabilizando-se 

integralmente por seus empregados, prepostos e terceiros contratados, incluindo a obrigatoriedade de cumprimento 

das normas técnicas da ABNT, normas do CREA e exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 

Grosso. 

8.8. Responder integralmente por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, incluindo, mas não se 

limitando a: transporte, frete, carga e descarga, deslocamento de equipe técnica, alimentação, hospedagem, 

montagem, desmontagem, manutenção, operação, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, tributos de qualquer natureza, taxas, seguros, emissão de ARTs, projetos técnicos, laudos, estudos 

técnicos e quaisquer outros custos necessários ao fiel cumprimento do contrato, não cabendo à Administração 

qualquer ônus adicional. 

8.9. A responsabilidade técnica e civil pelos projetos, estruturas, instalações elétricas e sistemas de segurança 

permanecerá integralmente sob a contratada, não se transferindo à Administração em razão da fiscalização 

exercida. 

8.10. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura Municipal por quaisquer danos ou prejuízos causados por ação ou 

omissão, culpa ou dolo de seus empregados, técnicos ou prepostos, adotando todas as medidas preventivas 

exigidas pela legislação vigente e pelas autoridades competentes. 

8.11. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 
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8.12. Os acréscimos ou supressões até o limite legal serão formalizados mediante termo aditivo ou apostilamento, 

conforme o caso. 

8.13. Fornecer os itens conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada, garantindo sua 

qualidade, estabilidade estrutural e segurança. 

8.14. O prazo mínimo para início da montagem das estruturas observará, como regra geral, o porte do evento, 

podendo ser ajustado pela Administração conforme necessidade específica: 

 

I – Mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes da realização do evento, para eventos de pequeno porte; 

II – mínimo de 96 (noventa e seis) horas antes da realização do evento, para eventos de médio porte; 

III – mínimo de 120 (cento e vinte) horas antes da realização do evento, para eventos de grande porte, ou conforme 

exigência do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso. 

8.15. A desmontagem das estruturas e retirada dos equipamentos deverão ocorrer imediatamente após o 

encerramento do evento ou conforme cronograma definido pela Administração Municipal, devendo a CONTRATADA 

restituir o local em perfeitas condições de uso, segurança e limpeza. 

8.16. Independentemente da aceitação provisória ou definitiva, a contratada garantirá a qualidade, estabilidade e 

segurança dos materiais e estruturas, obrigando-se a substituir imediatamente qualquer item que apresente defeito, 

instabilidade ou esteja em desacordo com o contratado. 

8.17. A contratada sujeitar-se-á à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura Municipal, sem que isso 

reduza ou exclua sua responsabilidade técnica e legal. 

8.18. Executar os serviços somente após emissão da respectiva Ordem de Serviço ou requisição formal da 

Administração. 

8.19. Especificar na fatura a descrição detalhada dos serviços executados, valores unitários e totais, vinculando-os 

à respectiva Ordem de Serviço. 

8.20. Compete aos engenheiros indicados na fase de habilitação técnica: 

I – Ao Engenheiro Civil: elaborar, assinar e registrar as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART 

referentes às estruturas montadas, incluindo cálculo estrutural, dimensionamento, estabilidade, cargas admissíveis, 

fundações provisórias, ancoragens e responsabilidade pela integridade estrutural de palcos, arquibancadas, 

camarotes, coberturas e demais estruturas com público sobreposto; 

II – Ao Engenheiro Eletricista: elaborar, assinar e registrar ART referente às instalações elétricas temporárias, 

quadros de distribuição, aterramento, proteção contra descargas elétricas, dimensionamento de carga, grupos 

geradores, iluminação e sonorização, garantindo a conformidade com as normas técnicas vigentes; 

III – Ao Engenheiro Especialista em Segurança do Trabalho: elaborar, assinar e registrar ART referente aos Projetos 

de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCIP), Plano de Emergência, análise de risco do evento, 

dimensionamento de saídas de emergência, sinalização, brigada de incêndio, controle de público e demais medidas 

preventivas exigidas pelos órgãos competentes. 
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8.21. Antes do início da montagem das estruturas em cada evento, a contratada deverá realizar Relatório Técnico 

de Estudo de Tração e Resistência do Solo no local indicado pelo Município, devidamente assinado por profissional 

habilitado com registro no CREA e respectiva ART, atestando a viabilidade de ancoragem, fixação e estabilidade 

das estruturas temporárias, especialmente aquelas com circulação ou permanência de público. Tal exigência 

justifica-se pela necessidade de garantir estabilidade estrutural e segurança do público, considerando tratar-se de 

estruturas temporárias com permanência de pessoas. 

8.22. A montagem das estruturas somente poderá ser iniciada após a emissão das respectivas ARTs e elaboração 

do relatório técnico previsto no item anterior, permanecendo a responsabilidade técnica integral sob a contratada 

até a completa desmontagem das estruturas. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

9.2. A contratante deverá comunicar imediatamente à contratada as irregularidades manifestadas na entrega dos 

serviços, informando, após, à contratante tal providência; 

9.3. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as mesmas 

descritas neste termo de referência; 

9.4. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do serviço, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

9.5. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo evento; 

9.6. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos; 

9.7. Atesto nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do material em questão, conforme ajuste na nota de 

empenho; 

9.8. Conferir e fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado; 

9.9.  Aplicar à detentora da ATA penalidades, quando for o caso. 

10. FISCALIZAÇÃO: 

 

10.1. A fiscalização ficará a cargo dos servidores lotados na Secretária requisitante, devidamente designados e 

autorizados pelo Secretário Municipal da pasta, que irá acompanhar a execução do presente contrato e deverá 

anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.   

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.3. O Fiscal será o responsável pela instauração de processo administrativo para a apuração da inexecução 

parcial ou total do contrato, ficando a cargo da autoridade superior as decisões e providências que ultrapassem a 

sua competência. 

 

11. LOCAL E PRAZO PARA INICIO DOS SERVIÇOS: 

11.1 Os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados no Município de Novo Mundo – MT, em locais 

previamente definidos pela Administração Municipal, conforme a natureza, o porte e a programação de cada evento, 

podendo abranger praças públicas, centros de eventos, áreas abertas, ginásios, escolas, parques, vias públicas ou 

outros espaços devidamente autorizados. 

11.2 O início da execução dos serviços dar-se-á mediante emissão de Ordem de Serviço pela Administração 

Municipal, após a assinatura do contrato, observando-se o cronograma específico estabelecido para cada evento. 

11.3 A CONTRATADA deverá iniciar imediatamente, após o recebimento da Ordem de Serviço, todas as atividades 

preparatórias necessárias à execução do objeto, incluindo a elaboração dos projetos técnicos, protocolos junto ao 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso – CBMMT, planejamento logístico e mobilização de equipe, 

equipamentos e estruturas. 

11.4 A montagem das estruturas físicas, sistemas elétricos, sonorização, iluminação, painéis de LED, brinquedos 

infláveis e demais equipamentos deverá ocorrer com antecedência suficiente para a realização de testes, ajustes 

técnicos, vistorias e obtenção das autorizações legais exigidas, especialmente aquelas previstas nas normas do 

CBMMT. 

11.5 O prazo mínimo para início da montagem das estruturas observará, como regra geral, o porte do evento, 

podendo ser ajustado pela Administração conforme necessidade específica: I – mínimo de 72 (setenta e duas) horas 

antes da realização do evento, para eventos de pequeno porte; II – mínimo de 96 (noventa e seis) horas antes da 

realização do evento, para eventos de médio porte; III – mínimo de 120 (cento e vinte) horas antes da realização do 

evento, para eventos de grande porte, ou conforme exigência específica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 

de Mato Grosso. 

11.6 A desmontagem das estruturas e retirada dos equipamentos deverão ocorrer imediatamente após o 

encerramento do evento ou conforme cronograma definido pela Administração Municipal, devendo a CONTRATADA 

restituir o local em condições adequadas de uso, segurança e limpeza. 

11.7 O descumprimento dos prazos estabelecidos neste item, quando resultar em atraso, risco à segurança, 

reprovação de projetos ou inviabilização do evento, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas no edital, no 

contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

12. DO PAGAMENTO: 
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12.1. O pagamento só será efetuado mediante a entrega da prestação de serviço e de acordo com o solicitado no 

Edital e a apresentação da Nota Fiscal. 

12.2. O pagamento será efetuado, em até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal devidamente conferida e 

atestada, em moeda corrente nacional, por transferência bancária em conta corrente, de titularidade do contratado. 

12.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida contendo em sua descrição as seguintes informações:  

a) A indicação do n.º do Pregão e/ou nº do Contrato que deu origem a despesa; 

b) A Contratada deverá observar atentamente a OF – ORDEM DE FORNECIMENTO, identificar a Secretaria de 

onde se originou a despesa, e emitir Nota Fiscal agrupando as despesas por Secretaria, respeitando os vínculos 

orçamentários para pagamento; 

c) Na descrição da Nota Fiscal deverá estar listada, de forma suscinta e clara, o número da OF que autorizou a 

despesa; 

d) E também, informar na descrição da Nota Fiscal, o número do Banco, a agência e a conta corrente de 

titularidade do Contratado, onde será realizada o pagamento por transferência bancária. 

e) As Notas fiscais deverão ser encaminhadas a Prefeitura Municipal, devidamente acompanhadas de cópia da 

OF (Ordem de Fornecimento), para conferência e atesto do fiscal responsável pela contratação. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

I. Advertência; 

II. Multa;  

III. impedimento de licitar e contratar;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  
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I. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. As peculiaridades do caso concreto;  

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica e 

observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

secretário municipal.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

13.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá da 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:  

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da Lei 

14.133/21; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei.  

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.  

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital 

ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 

cumulativamente:  

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - Pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
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IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 

artigo.  

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, como condição 

de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável. 

Novo Mundo, 20 de fevereiro de 2026. 

 

_____________________________                                              __________________________ 

                Elena de Oliveira Guimarães                                                      Joelma Feitosa de Sousa 

            Secretária Municipal de                                                                      Secretária Municipal 

              Assistência Social                                                                                     de Educação 

 

____________________________________ 

Lucimar dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 

Aprovado por: 

 

__________________________________________ 

Nelcimar Alves de Lima 

Secretário Municipal de Administração 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO /MT 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2026 

ABERTURA DOS PROPOSTAS: 19 de março de 2026. 

HORÁRIO: 09:00 HORAS. – HORARIO DE BRASILIA -DF 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº 

______________________________ e inscrição estadual nº _________________________________, 

estabelecida no(a) ___________________________________________, para atendimento do objeto destinado à 

município de Novo Mundo/MT, em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 5/2026. 

Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, observadas as especificações de que 

trata o Termo de Referência: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDE VALOR 

UN. 

VALOR 

TOTAL 
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VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da proposta, 

observado o disposto na Lei 14.133/2021  

Entregaremos os produtos conforme as exigências do Termo de Referência e minuta da Ata de Registro de Preços, 

bem como as demais condições. 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos 

relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais. 

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social: ________________________________________________________ 

b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________ 

c) Endereço: ______________________________________________________ 

d) Fone: __________________________E-mail: ______________________ 

e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________ 

f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________ 

De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº 

_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas informações constantes 

desta proposta. 

_____________________________, ____ de ______________ de _______. 

_________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

ANEXO III 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Novo Mundo e as empresas 

vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 5/2026, tendo por objeto a :  CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURA, EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS 

TÉCNICOS E SEGURANÇA PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS TEMPORÁRIOS, INCLUINDO A 

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO (PPCIP), PROJETO 

TÉCNICO DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA (PTIOT) E OBTENÇÃO DO ALVARÁ/CERTIFICADO 

DE APROVAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO MATO GROSSO (CBMMT). O 

Município de Novo Mundo por intermédio da Prefeitura Municipal de Novo Mundo inscrita no CNPJ nº 

01.614.517/0001-33, situado na Rua Nunes Freire, 12 – Alto da Bela Vista – Novo Mundo - MT – CEP 78.528-000 

neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Casciano Martins Reis, brasileiro, Convivente, funcionário público e produtor 

rural, residente e domiciliado nesta cidade de Novo Mundo – MT, portador da Matrícula Funcional nº 006, com 

obediência geral a Lei nº 14.133. de 1º de abril de 2021, e no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, em face 

da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 5/2026, Ata de 
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julgamento de Preços, e homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura, RESOLVEM registrar os preços 

da(s) empresa vencedora (s) que incidirá no valor dos produtos, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 

classificação por ela alcançada no item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo de 

Referência e seus anexos e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS - SRP destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das 

Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço UNITÁRIO obtido na licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 5/2026; enquanto o objeto MEDIATO será a contratação futura da (s) empresa 

(s)........................................................................, visando o fornecimento dos materiais constantes do aludido 

Termo de Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e Proposta vencedora, que ora o integra. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VENCEDORA, DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE, MARCA E PREÇO 

 

2.1. – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedores e as demais 

condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  

CÓD. QUANT. FORN. DESCRIÇÃO  MARCA  
 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL  

       

CLAUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será Gabinete do Prefeito, e as demais Secretarias de Administração, Finanças, Saúde, 

Educação, Agricultura e Transportes E Obras do Município De Novo Mundo – MT. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será formalizada pelo órgão 

ou entidade interessados por intermédio de instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

4.2.1. O contrato terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à 

sua publicação, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, 

conforme art.84 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA- ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÂO PARTICIPANTE  

6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 

gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei Federal 

n° 14.133, de 2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

a. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o fornecedor 

titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

b. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação ou 

não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

c. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

d. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente competente, 

encaminhado para o e-mail institucional licitacao@novomundo.mt.gov.br, no qual deverá constar o objeto 

que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do fornecedor para fins de 

análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

e. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor, que 

poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à 

sua capacidade de gerenciamento. 

f. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a possibilidade de 

prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações ou de participante da ARP, quer por não 

cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho fundamentado. 

g. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, sendo que 

esse prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - LIMITES PARA ADESÕES 

7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

7.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA Â MEI'S, ME'S E EPP'S na citação, o total 

das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar mais que R$ 
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80.000,00 (oitenta mil reais), conforme jurisprudência do TCU. 

7.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por adesão será 

realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo justificativa técnica e desde 

que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e 

compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2, da Lei Federal n° 14.133, de 

2021 

7.5. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 

(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes requisitos 

temporais conjuntamente: 

7.6. Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do 

ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado 

e ainda vigente a ARP; e, 

7.7. Apenas durante a vigência da presente ARP. 

 

CLÁUSULA OITAVA- COMUNICAÇÃO AO GERENCIADOR 

    8.1 Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade aderente 

informar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da contratação, a contratação para 

fins de registro definitivo. 

CLÁUSULA NONA- VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA- CONTRATACÃO DECORRENTE DA ARP 

10.1 A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) na ARP deverá ser formalizada no prazo de 

validade da Ata e será formalizada por intermédio da emissão de nota de empenho de despesa, conforme o 

art. 95 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, não havendo a formalização de Instrumento de Contrato. 

10.2 Na formalização da contratação deverá há\ler a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

10.3 As contratações decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteradas, 

observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 

    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

11.1 O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 

registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela 

decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

11.2 Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional 

interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao): 

11.2.1 Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

11.2.2 Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas eventuais 

e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 
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11.2.3 Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 

vigência; 

11.2.4 Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna do ÓRGÃO 

GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) 

por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) 

necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a 

jurisprudência do TCU: 

11.2.5 Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou entidade 

aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores unitários e totais, 

prazo de validade da autorização e demais condições de adesão; 

11.2.6 Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às novas 

condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU; 

11.2.7 Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como 

também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, 

a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 

11.2.8 Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do descumprimento 

das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente 

referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.2.9  Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 

bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumprimento das 

obrigações assumidas na presente ARP; 

11.2.10. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

12.1 Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 

12.1.1 Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim 

de utilizá-la de forma correta; 

12.1.2 Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

12.1.3 Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais solicitou 

participação no certame; 

12.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 

12.1.5 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

13.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
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para formalização da ata de registro de preços: 

13.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 

dela; 

13.1.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

13.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

13.3. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

 13.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal nº 087/2023. 

13.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ARP 

14.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

14.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

a. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

14.3 O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

14.4 Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

14.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO E/OU NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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15.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao(s) fornecedor(es). 

15.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

 15.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos do 

art. 124, II, "d" da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

15.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

15.3.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado.  

15.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento 

da ata de registro de preços.  

15.3.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e 

as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual. 

15.4. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as 

obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

15.4.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de alteração, 

documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente 

às condições inicialmente pactuadas.  

15.4.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações 

contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, no Decreto Municipal nº 087/23 e em outras legislações aplicáveis. 

15.4.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

15.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento da Ata de Registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

16.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
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16.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável;  

16.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

16.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2, e 8.1.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados: 

16.3.1. Por razão de interesse público;  

16.3.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

16.3.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

16.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

17.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

17.1.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

17.1.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

17.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

17.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 

18.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciário 

exigidas no edital de licitação respectivo. 

18.2. Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao representante legal do órgão 

gerenciador ou aderente qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

18.3. Responder às notificações no prazo estabelecido. 

18.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao órgão 

gerenciador e aos órgãos parceiros. 
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18.5. Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no Termo de 

Referência. 

18.6. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas em Edital. 

18.7. O transporte do objeto deverá obedecer aos critérios adequados, de modo a não afetar a identidade, qualidade, 

integridade e a esterilidade do objeto/equipamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

19.1. Gerenciar a ARP – Ata de Registro de Preço. 

19.2. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. O órgão gerenciador fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente 

instrumento. 

20.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 

encargos que são de sua competência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - COMUNICAÇÕES 

21.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento e o 

assunto específico da correspondência. 

21.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas para: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVO MUNDO-MT 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

21.2. Eventuais mudanças de endereço dos fornecedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão 

gerenciador. E-mail licitacao@novomundo.mt.gov.br  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do art. 654, § 2º, 

do Código Civil. 

22.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

22.3. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as 

normas previstas na Lei n. 14.133/21 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 
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22.4. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais realizadas pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços 

com a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se, ao final da reunião, ata 

circunstanciada assinada por todos os presentes e encaminhando-a ao Prefeito para Homologação e Despacho. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

23.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de publicação Jornal Oficial 

dos Municípios – AMM. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte - MT para dirimir quaisquer controvérsias advindas da 

execução desta Ata de Registro de Preços. 

24.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

Novo Mundo, __ de ___ de 2026. 

 

 

 

Casciano Martins Reis                                                                                                           

Prefeito Municipal                                                                                         Representante empresa  

 

                                                                         ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2026 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE QUE NÃO 

ESTÁ TEMPORARIAMENTE SUSPENSA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIDA DE CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO E DE QUE NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

 

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que ..................................................................………. (nome da licitante), CNPJ 

nº .........................................................., cumpre plenamente os requisitos de habilitação da licitação Município de 

Novo Mundo/MT, Pregão Eletrônico Nº 5/2026. Declaramos também não estar temporariamente suspensa de 
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participar em licitação e impedida de contratar com a Administração, bem como não ter sido declarada inidônea para 

licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

 

.................................., ............ de ............................ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da licitante 

Nome do representante legal da licitante 
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ANEXO V 

 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2026 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (PARA 

FINS DE BENEFÍCIO DAS DISPOSIÇÕES DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06) OU COMO 

COOPERATIVA (NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 11.488/07) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

 

 

 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, por 

intermédio de seu responsável (contador ou técnico contábil) ________________________, CPF nº 

____________________, declara, para fins de participação na licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 5/2026, 

que:  

(  ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06; 

(  ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06; 

(  ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 2.400.000,00 (tendo assim, 

direito aos benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/06). 

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 

n° 123/06. 

Local e data: ___________________________________________ 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Nome do profissional contábil: 

Nº de seu registro junto ao CRC: 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 

Em cumprimento as determinações da Lei, DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão 

Eletrônico n° 5/2026 que:  

 

1. Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências posteriores; 

2.  Recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

3.  Concordamos e sujeitamo-nos com as condições e teor estabelecidos no Edital; 

4.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5. Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 5º da Constituição Federal. 

6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Por ser a expressão da verdade, representante legal desta empresa, firmo a presente. 

 

Local e Data 

Assinatura do Representante Legal 

CPF 

Carimbo de CNPJ da Empresa 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

 CONTRATO Nº ____/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

VIGÊNCIA: .../.../2026 

  

O MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público municipal, com 

sede administrativa na Rua Nunes Freire, nº 12, Alto da Boa Vista, Novo Mundo - MT, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 01.614.517/0001-33, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. Casciano Martins Reis, brasileiro, convivente, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa __________, inscrita no CNPJ nº ___, estabelecida na ______________, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por _____________, cargo de ______________, conforme atos 

constitutivos da empresa apresentada nos autos, resolvem celebrar o presente contrato em conformidade com a Lei 

nº 14.133/2021, e ainda de conformidade com a documentação constante no Processo nº 13/2026, Pregão 

Eletrônico nº 5/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA, EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS TÉCNICOS E SEGURANÇA 

PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS TEMPORÁRIOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DE 

PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO (PPCIP), PROJETO TÉCNICO 

DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA (PTIOT) E OBTENÇÃO DO 

ALVARÁ/CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 

MATO GROSSO (CBMMT), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

1.2.     Objeto da contratação: 

Item Especificação Unidade Quant Valor Unitário Valor Total 

1  Descrever cada 

item.... 

    

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital de Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

1.3.5 Ata de Registro de Preços.       

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação e de doze (12 ) meses contados da sua assinatura, na forma do art.105 da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento e conforme consta no parágrafo único do art. 111 da Lei 14.133/21. 

2.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 – A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

  CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E RETENÇÕES NA FONTE 

5.1. O valor total da presente contratação é de R$_________, cujos valores unitários se verificam da proposta 

apresentada pela Contratada. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O pagamento será efetuado à Contratada em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante 

apresentação da respectiva Nota Fiscal e desde que ela tenha sido devidamente atestada pelo fiscal de contratos. 
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5.4. O Contratante efetuará o pagamento, observado o seguinte: 

a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada, após o recebimento definitivo do objeto.  

b) A Contratada indicará, no corpo da nota fiscal, o número da licitação, o número e nome do banco, agência e 

número da conta onde deverá ser feito o pagamento. 

c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos 

fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

d) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

contratual ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 

ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

5.5. Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a 

devida comprovação de sua faixa de recolhimento, a fim de evitar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

5.6. O pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a Fazenda 

Federal, Estadual, Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e CNDT – Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, por meio de Certidão Negativa de débitos. 

5.7. Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por eventuais 

antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura 

do contrato. 

6.2. Os preços iniciais serão reajustados, mediante solicitação fundamentada pelo contratado a ser analisada pela 

contratante, com aplicação do índice (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O objeto do contrato poderá sofrer acréscimo ou supressão de serviços de até 25% do valor do contrato, 

mediante termo aditivo, desde que devidamente justificado e aceito pelas partes, nos termos do artigo 125 da Lei 

n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Todas as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria de Educação e Cultura: 

259.05.008.13.392.0007.2030.33.90.39 

Secretaria de saúde: 

328.06.002.10.301.0016.2041.33.90.39 

328.06.002.10.301.0016.2041.33.90.39 

328.06.002.10.301.0016.2041.33.90.39 

315.06.002.10.301.0016.2040.33.90.39 

Secretaria de Ação Social: 

437.07.002.08.244.0014.2093.33.90.39 

437.07.002.08.244.0014.2093.33.90.39 

437.07.002.08.244.0014.2093.33.90.39 

401.07.001.08.244.0011.2055.33.90.39 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no edital, no contrato, no Estudo Técnico 

Preliminar e na legislação vigente, especialmente na Lei nº 14.133/2021: 

8.1.2 Obrigações Gerais 

8.1.3 Executar o objeto contratado de forma integral, contínua e adequada, em estrita observância às especificações 

técnicas, prazos, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato. 

8.1.4 Fornecer todos os materiais, equipamentos, estruturas, sistemas, mão de obra especializada, transporte, 

montagem, operação, manutenção, acompanhamento técnico e desmontagem necessários à perfeita execução dos 

serviços, sem qualquer ônus adicional para a Administração Pública. 

8.1.5 Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, segurança, estabilidade e funcionamento das estruturas, 

equipamentos e instalações utilizadas nos eventos, assumindo total responsabilidade por falhas, vícios, defeitos ou 

inadequações técnicas. 

8.1.6 Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e 
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econômico-financeira exigidas no certame licitatório. 

8.2 Obrigações Técnicas Relativas à Elaboração de Projetos 

8.2.1 Elaborar, para cada evento, o Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCIP) e/ou Projeto 

Técnico de Instalação e Ocupação Temporária (PTIOT), atendendo integralmente às Normas Técnicas do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso – CBMMT, às normas da ABNT e demais legislações aplicáveis. 

8.2.2 Os projetos deverão conter, no mínimo: 

• Memorial descritivo técnico detalhado; 

• Plantas baixas, cortes e fachadas das estruturas temporárias; 

• Layout do evento com dimensionamento de público; 

• Dimensionamento e localização das saídas de emergência e rotas de fuga; 

• Especificação de materiais, sistemas preventivos, sinalização e iluminação de emergência; 

• Projeto das instalações elétricas temporárias, aterramento e proteção contra sobrecargas; 

• Compatibilização técnica entre palco, tendas, arquibancadas, camarotes, geradores, painéis de LED e 

demais estruturas. 

8.3 Disponibilizar profissionais legalmente habilitados para a elaboração dos projetos, sendo obrigatória, no mínimo, 

a participação de: 

• Engenheiro Civil, responsável pelos aspectos estruturais, estabilidade, layout, cálculo populacional e saídas 

de emergência; 

• Engenheiro Eletricista, responsável pelos projetos e vistorias das instalações elétricas temporárias, 

iluminação de emergência, aterramento e grupos geradores. 

8.3.1 Emitir e registrar as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs junto ao CREA, relativas aos 

projetos, laudos, montagens, instalações e demais serviços técnicos executados. 

8.3.2 Protocolar, acompanhar e obter, junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso – CBMMT, 

todas as autorizações, alvarás ou certificados exigidos para a realização de cada evento, responsabilizando-se 

integralmente por eventuais adequações, correções ou reapresentações de projetos. 

8.4 Obrigações Operacionais e de Segurança 

8.4.1 Executar a montagem das estruturas e instalações com antecedência suficiente para testes, inspeções e 

vistorias, garantindo o pleno atendimento às exigências dos órgãos fiscalizadores. 

8.4.2 Manter responsável técnico presente ou disponível durante as fases de montagem, realização e desmontagem 

dos eventos, sempre que exigido pela Administração ou pelo CBMMT. 

8.4.3 Garantir a segurança de servidores, trabalhadores, artistas, fornecedores e do público em geral, respondendo 

integralmente por quaisquer danos materiais, morais ou pessoais decorrentes da execução contratual. 

8.4.4 Fornecer brigadistas, equipamentos de combate a incêndio, sinalização de segurança, iluminação de 

http://www.novomundo.mt.gov.br/


 

Rua Nunes Freire, Nº 12 – Alto da Bela Vista 
CEP: 78.528-000 - Novo Mundo -MT 

www.novomundo.mt.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.614.517/0001-33 

 

emergência e demais dispositivos exigidos pelas normas técnicas. 

8.4.5 Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários e quaisquer outros 

decorrentes da execução do contrato, não cabendo à Administração Pública qualquer responsabilidade solidária ou 

subsidiária. 

8.5 Obrigações Administrativas 

8.5.1 Atender prontamente às solicitações da fiscalização do contrato, fornecendo documentos, relatórios, 

esclarecimentos e informações sempre que demandado. 

8.5.2 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, quaisquer serviços, estruturas ou 

equipamentos que apresentem falhas, defeitos ou desconformidades. 

8.5.3 Responder integralmente por danos causados ao patrimônio público ou a terceiros em decorrência da 

execução do objeto. 

8.5.4 Cumprir integralmente as disposições do edital, do contrato, deste Termo de Referência e da legislação 

aplicável, especialmente a Lei nº 14.133/2021. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.  Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

9.2. A contratante deverá comunicar imediatamente à contratada as irregularidades manifestadas na entrega dos 

serviços, informando, após, à contratante tal providência; 

9.3. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as mesmas 

descritas neste termo de referência; 

9.4. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do serviço, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

9.5. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo evento; 

9.6. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos; 

9.7. Atesto nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do material em questão, conforme ajuste na nota de 

empenho; 

9.8. Conferir e fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado; 

9.9.  Aplicar à detentora da ATA penalidades, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

g) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não implique 

em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância 

praticado pelo contratado e que não se justifique a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

11.2.2 Multa:  

11.2.3 Moratória: de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 20 (vinte) dias corridos; 

11.2.3.1.1 O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos autoriza a administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2.3.2 Compensatória: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor 

do contrato.  

11.2.3.2.1 Em casos de inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 

20% (vinte por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

11.2.3.2.2 Em casos de inexecução total do contrato, bem como nas hipóteses de atos 

fraudulentos com o objetivo de obter vantagens indevidas, a multa será fixada entre 25% (vinte 

e cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

11.2.3.2.3 Em casos do contratado incorrer nas alíneas “e” a “i” do subitem 12.1, de 10% (dez 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
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11.2.3.2.4 Em caso de inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) a 

10% (dez por cento) do valor do contrato. 

 

11.2.3.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.2.3.4  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.2.3.5  Caso o contratado não tenha nenhum valor a receber do contratante, ou os valores do 

pagamento e da garantia contratual forem insuficientes, o contratante concederá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento de sua intimação, para que a multa seja paga. 

11.2.3.6  Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos, o contratante 

providenciará o encaminhamento do processo à Procuradoria Municipal para que seja realizada a 

cobrança judicial. 

11.2.3.7  Caso o contratante tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, 

o contratado ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo 

e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

11.2.3.8  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

11.2.4 Impedimento de licitar e contratar, caso não se justifica a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4.1  Será aplicada nas seguintes hipóteses: 

11.2.4.1.1 Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.2.4.1.2 Der causa a inexecução total do contrato; 

11.2.4.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.2.4.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

11.2.4.2  As condutas enumeradas também podem justificar a aplicação da declaração de 

inidoneidade quando as circunstancias do caso concreto justificarem a imposição de penalidade mais 

grave. 

11.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo prazo mínimo de 3 (três anos) e máximo 

de 6 (seis) anos. 

11.2.5.1  Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

11.2.5.1.1  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.2.5.1.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.2.5.1.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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11.2.5.1.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.2.5.1.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante. 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei e nos regulamentos competentes. 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.9 O Contratante deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 O atraso na entrega do objeto, superior a ___ dias, autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme disposto no inciso I do art. 137 

da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 
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12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, devendo a extinção ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa, bem como nos artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

12.4.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3 Indenizações e multas. 

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme 

preceitua o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5 Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão dos preços para manter o equilíbrio 
econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O presente contrato se regerá pelas cláusulas e disposições aqui expressas; pelas disposições constantes no 
edital de licitação; pelas disposições contidas na Lei 14.133/21; e, ainda, pelas demais disposições legais e 
infralegais aplicáveis à espécie. 

15.2 - Fazem parte do presente contrato: o edital de licitação e seus anexos, bem como todos os documentos 
constantes do processo e que tenham servido de base para a licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Para eficácia do presente instrumento, a CONTRATANTE divulgará o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94, bem como no respectivo sítio oficial do órgão contratante, 
em atenção ao art. 91, ambos da Lei 14.133/21. 
16.2 A Contratante providenciará também a publicação no Jornal Oficial dos Municípios - AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte - MT para dirimir quaisquer controvérsias advindas da 
execução deste Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente do processo licitatório nº 13/2026, 
Pregão Eletrônico nº 5/2026, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 

                                                                                                         Novo Mundo - MT, ___ de ____ de 2026. 

        

      ________________________________                                                                       __________________  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO                                                                          EMPRESA 

        CONTRATANTE                                                                                      CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

1º: ______________________________ 

2º: ______________________________ 
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